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'O JUNDIA I ENSE' - 19/10/52 

MUNICIPA.L 

- L E I .!IR a5, de 16 de OUTUBRO de 1 9!i2 -

O PREFEITO HONICIPAL DE JUNDIAÍ, da IlCÔrdo com o que 

decretou a Câmara lfunie1.pal em sessão resJ.izada no 
Ma 8 da outubro da 1 952, PROMULGA a seguinte lei: 

Art. 18 - O art. 1R da lei nlI m. de :5 de jnnho de 
1 951, passa a vigorar com e redação 8eguinte, 

n Fica a Pr..relturtl Huni.c1.pal autorizada a contratar se!: - ,. viços para ezecuçao de calçamento ate a im;portancla de til ••• 
8 750 000,00 (oito m:l1hões. set .. """tos a cineoenta m1l. cruzei
roa) .. " 

Art. 2R~ - Os serviços de calçamento autorizados pela lei. 
nO m, de 3 de jnnho de 1 95l, cujo volume é ,..ora aumentado 
pelo art. lR da presente lei, serão executados pela firma Luiz , 
Caseald! li: Filhos L~da., mantendo esta os meSlilOS preços uni ta. 
rios estabelecidos na cláusula 17, do contrato celebrado a 17 
de setembro de 1 951, entre tl Pr..rei. tura Municipal de JUlldia! 

e a Cirma aludida neste artigo. 

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data da sua publ.ic.! 
~ ~, 

'lao, revogadas as disposi'loes em contrario. 

Pra1'eito l.fUniclpal 

l'llbl.lcada na Diretoria Adm1nl strativa, da Pre1'eitura Municipal 
d .. J"undia!, aos dezesseis dias do mês de outubro de lIIiJ. novec<@ 
tos e c1ncoenta e dois. 

/AllOLOO 1I01lAE;!l' JÚNIOR 
Diretor líú.bst. 
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